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•C.i..TQ LF.GISL/TIVO H. 25 

O VE ;:JJjQR AN! SI O JACillTHO Dl" "l tr.>J, , P.:::S.l 
!:.t.1T~ J.. Cf.-J_.\b MU?.ICIPJ1. L:O C;J"PO LD·'.PO PAULI STA, lSTJ\LO DE SÃÕ 
:> .. ULv l ?. USO IJL sti.;, J,T .mUIÇCi:.S LEG,,!6 E TrJ, O , ..... .;r. :1'B l DE.Ll 
m::..,Aç;.o 1-J e:· Jú,j. l'Uli I CIPAL ' ',!-. sr.ss;io I ESTi.. DATJ. , .Gl:ULG,. o ~ 
Gun1r n·.c .-.'TO LEGISi..~TIVO : 

foito l un1ciricl 
mcns &.is , • .r a o 

J.rtico l 11 - A verba de r e presentaçi:o do Pr.! 
fiei. fi:xaca em .12. 000,00 (doze ll'il cruzoiros)
exerc!cio de l 980. 

J.rt1&o 211 - J verb~ de represente.çi:o do vi
ce-.'.'refc ito ó fiyada em .6 . 000 ,00 ( seis mil cruzeiros) r.er.sais , 
pat o esr.io per!oé.o a quo so refere o urtigo l " . 

J rtic,o 312 - ls desnesns decorrent es da exo
CUC4,tO do pres ento docrccto lccislativo ser Z:o suporti.:c as por verba 
proprin do orçt:r.10nto-procrcma rospoctivo . 

cntroró e vir;or 
ofC1itos n partir 

cortr ' · in . 

Artigo 412 - O presente decreto lcgislttivo
nn data ee sue publicl:IÇí:o , co1 tuido-se os seu.s 
do lfl de Jmeiro de l 980. 

Artigo 5a - Levogan:- se as disposições em - -

Scla di::.s de Fevereiro (.e l 980. 

n7~~ .. ~ .. cintho de Arruda 
P ..i...S:wEl TE = 

?ublicado na SecretLll'ia' 
nos oito di as do ~ss de Fevere1 o ~~r ..... .,.,~ 

c.ra Lunicipnl 
e contos e oi -

tenta . 

.v ,...,nl.1.Son Mathion 
Administrativo = 


